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Sessões Presenciais da Audiência Pública 008/2018

Seguindo o procedimento regulamentado pela Resolução-ANTT 3.705/2011, a Agência realizou a

Audiência Pública 008/2018, com a disponibilização dos documentos elencados acima e de

formulário para envio de manifestações em seu sítio eletrônico, do dia 9/8/2018 ao dia 24/10/2018.

Além disso, foram realizadas sessões nas cidades de:

Belo Horizonte/MG, em 10/9/2018;

Ipatinga/MG, em 12/9/2018;

Vitória/ES, em 14/9/2018;

Brasília/DF, em 18/9/2018; e

Governador Valadares/MG, em 18/10/2018,



Papel do Ministério da Infraestrutura

Art. 1º do Anexo I do Decreto nº 10.778, de 06 de setembro de 2021:

• Minfra é o formulador de políticas públicas e diretrizes para o transporte ferroviário nacional.

Art. 25 da Lei nº 13.448, de 05 de junho de 2017:

Art. 25. O órgão ou a entidade competente é autorizado a promover alterações nos

contratos de parceria no setor ferroviário a fim de solucionar questões operacionais e logísticas,

inclusive por meio de prorrogações ou relicitações da totalidade ou de parte dos empreendimentos

contratados.

§ 1º O órgão ou a entidade competente poderá, de comum acordo com os contratados, buscar

soluções para todo o sistema e adotar medidas diferenciadas por contrato ou por trecho ferroviário

que considerem a reconfiguração de malhas, admitida a previsão de investimentos pelos

contratados em malha própria ou naquelas de interesse da administração pública.



Grandes números da prorrogação antecipada da EFVM

•Prazo: prorrogação por mais 30 anos, a partir de 01/07/2027, finalizando em  julho/2057

•Extensão: 895 km

•Investimento previsto (Capex): 8,81 bilhões

•Custos operacionais previstos (Opex): R$ 12,95 bilhões

•Outorga: R$ 4,25 bilhões

• Valor total (Capex + Opex + Outorga) = R$ 26 bilhões

•Audiência Pública: 008/2018

•Status do projeto: Termo aditivo assinado em 18/12/2020

•Empregos:148.842 mil (diretos, indiretos e efeito-renda)

•Disponível em: https://portal.antt.gov.br/resultado/-/asset_publisher/m2By5inRuGGs/content/id/2429065

https://portal.antt.gov.br/resultado/-/asset_publisher/m2By5inRuGGs/content/id/2429065


Grandes números da prorrogação antecipada da EFVM

•Disponível em: https://portal.antt.gov.br/pt/web/guest/fiscalizacao-e-infraestrutura

https://portal.antt.gov.br/pt/web/guest/fiscalizacao-e-infraestrutura


Racional para definição da FICO como investimento cruzado

Novo centro produtor agrícola x densidade ferroviária

Fonte: “O Perfil das Ferrovias do Agronegócio Brasileiro” Vol. 6, Set/21
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Racional para definição da FICO como investimento cruzado

• PNL 2025

Esses estudos indicam que a implantação de da Ferrovia de Integração do Centro-Oeste - FICO e da

Ferrovia de Integração Oeste Leste - FIOL e das rodovias alimentadoras BR- 080/GO/MT e BR-

242/TO/MT, apresentam maior potencial de captação de carga, comparativamente a outros trechos

avaliados (...).

A FICO e a FIOL garantem a integração com a FNS, formando um corredor estruturante nos sentidos

norte-sul e leste-oeste e constituindo ligação de grandes áreas de produção, Mato Grosso e Oeste da

Bahia, com importantes portos do país, além de contribuir futuramente com a integração Sul-americana

e com portos do Oceano Pacifico.” (grifo nosso)

• Projeto básico de engenharia já existente, desenvolvido pela Valec

• Licença Prévia ambiental existente



Ramal de Anchieta

• Ramal de Anchieta estabelecido inicialmente

como investimento adicional;

• Em fevereiro de 2021, Minfra determina à ANTT

que o Ramal de Anchieta se torne investimento

obrigatório;

• Em fevereiro de 2022, Vale S.A. apresenta

Projeto de Engenharia à ANTT, para

precificação e estabelecimento de cronograma

de obras.




